


REQUERIMENTO – AVERBAÇÃO DE CÓDIGO DO CIF – CADASTRO IMOBILIÁRIO FISCAL – LOTE URBANO


[bookmark: _Hlk92098672]Ilustríssimo Senhor Oficial do Registro de Imóveis da Comarca de Nova Monte Verde-MT

[bookmark: _Hlk4566065][bookmark: _Hlk4393882][bookmark: _Hlk92098489][bookmark: _Hlk92098951][bookmark: _Hlk4566274][bookmark: _Hlk4566254]Eu, XXXXXXXXXXXXXXXXXXX, (nacionalidade), (profissão), (estado civil), portador(a) da CI/RG n° XXXXXXXX-SSP/XX, inscrito(a) no CPF sob nº XXXXXXXXXXXXXX, residente e domiciliado(a) na (endereço completo), Município de XXXXXXXXXXXXXXXX–XX, e em cumprimento ao artigo 31¹, Provimento 15/2021-CGJ; Venho requerer a Vossa Senhoria, que se digne AVERBAR na Matrícula sob nº XXXXX desse Registro Imobiliário, o Código do Cadastro Imobiliário Fiscal - CIF sob nº XXXXXXX, emitido pela Prefeitura Municipal de XXXXXXXXXX, nos termos do artigo 440-AQ, inciso IV, alínea a, item 3 Provimento 195 de 03 de Junho de 2025 do CNJ.
Como prova do acima requerido, anexo cópia dos seguintes documentos:
(X) CERTIDAO NEGATIVA DE DEBITOS MUNICIPAIS 
DECLARAÇÃO: Estou ciente de que os dados são tratados de acordo com o regime jurídico da publicidade notarial e registral, bem como nos processos judiciais ou administrativos, atos notariais e registrais ou cidadania, consoante os §§ 4º e 5º, artigo 23², da Lei Federal nº13.709/2018 – LGPD, e que os dados coletados têm finalidade para efetuar qualificação notarial e/ou registral, cadastramento no sistema interno, publicações de editais onde há previsão legal e compartilhamento com Centrais Nacionais, Conselho Nacional de Justiça e a Central Eletrônica de Informações e Integração (CEI-MT).
Nestes termos,
Pede deferimento.

CIDADE-ESTADO, XX de XXXXXXXX de XXXX.
  

______________________________________ 
NOME DO REQUERENTE


OBS.: ASSINAR E RECONHER FIRMA


¹Art. 31 Para a expedição de certidão ou informação restrita ao que constar nos indicadores e índices pessoais deverá ser exigida a identificação do requerente, por escrito, bem como a finalidade da solicitação, para fins de anotação da solicitação em prontuário, mantido em pasta própria física ou digital, que viabilizará o exercício da autodeterminação informativa do titular do dado pessoal, não se responsabilizando o delegatário pelo exame dessa finalidade, salvo na hipótese de manifesta ilicitude penal, caso em que deverá negar o pedido.
²Art. 23. O tratamento de dados pessoais pelas pessoas jurídicas de direito público referidas no parágrafo único do art. 1º da Lei nº 12.527, de 18 de novembro de 2011 (Lei de Acesso à Informação) , deverá ser realizado para o atendimento de sua finalidade pública, na persecução do interesse público, com o objetivo de executar as competências legais ou cumprir as atribuições legais do serviço público, desde que:
§ 4º Os serviços notariais e de registro exercidos em caráter privado, por delegação do Poder Público, terão o mesmo tratamento dispensado às pessoas jurídicas referidas no caput deste artigo, nos termos desta Lei.
§ 5º Os órgãos notariais e de registro devem fornecer acesso aos dados por meio eletrônico para a administração pública, tendo em vista as finalidades de que trata o caput deste artigo.
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